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RELATÓRIO
A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL RENATA MESQUITA RIBEIRO (RELATORA): 

Trata-se de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando o INSS a conceder a aposentadoria especial em favor do segurado desde o desligamento do emprego, em 01/11/2002. 

Em seu apelo, o INSS pugnou pela reforma da sentença, ao argumento de que não foram apresentados os documentos necessários à comprovação da atividade especial e a impossibilidade de reconhecimento de tempo especial ao contribuinte individual.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

VOTO

A EXMA. SRA. JUÍZA FEDERAL RENATA MESQUITA RIBEIRO (RELATORA): 

O pleito de atribuição de efeito suspensivo à apelação do INSS não merece acolhimento, pois o CPC/73, em seu artigo 520, inciso VII, e o NCPC/2015,em seu artigo 1012, par. 1o, V, estabelecem que, em se tratando de sentença na qual restou confirmado o deferimento do pedido de antecipação da tutela, a apelação interposta deve ser recebida, tão somente, no efeito devolutivo. Além disso, não ficou demonstrado risco de lesão grave e de difícil reparação, tampouco fundamentação relevante para justificar a concessão de efeito suspensivo em caráter excepcional
Hipótese que não comporta a remessa necessária, considerando que é possível verificar de plano que a condenação imposta até a data da prolação da sentença não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários mínimos, nos termos do art. 496, §3º, I do CPC/15, vigente à ocasião da prolação da sentença. A iliquidez da sentença deve ser afastada como causa de conhecimento da remessa oficial quando não houver qualquer viabilidade do valor que permita este conhecimento ser alcançado, sob pena de violação ao princípio constitucional da celeridade do processo. Inteligência da Súmula 490 do STJ, elaborada na premissa de que a apontada iliquidez não permitiria ab initio afastar a possibilidade de conhecimento da remessa necessária.
Em relação ao reconhecimento de atividades exercidas sob condições especiais, é necessário pontuar que, até 28.04.1995, advento da Lei nº 9032/95, para reconhecimento do labor como especial bastava o segurado comprovar estar exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada  nociva à sua saúde ou integridade física pela legislação – presunção jure et jure -, ou, caso a atividade não constasse das tabelas anexas aos Decretos 53.831/64 83.080/79, comprovação de o segurado ter ficado exposto àqueles agentes considerados nocivos, o que se fazia através de formulários próprios vigentes (DSS 8030, DISES SE 5.235 ou SB 40), exceto para o agente ruído e calor que se exigia laudo técnico. 

Posteriormente à edição da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou-se a exigir a efetiva exposição do segurado a agentes prejudiciais à saúde do trabalhador independentemente da atividade exercida, sendo que, a partir de 11.10.1996, com o advento da MP 1523/96, a emissão dos formulários próprios referidos deveria dar-se com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho – LTCAT, assentando-se a jurisprudência nesse sentido.

Embora o perfil profissiográfico tenha sido previsto pela MP nº 1.523, de 11.10.1996, sucessivamente reeditada até a MP nº 1.523-11, posteriormente convalidada pela MP nº 1596-14, de 10.11.1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, foi o art. 148 e § 4º da IN nº 78/02, da Diretoria Colegiada do INSS, que estabeleceu a comprovação de atividade especial pelo PPP- perfil profissiográfico previdenciário, conforme seu anexo 15-subsistindo a comprovação, alternativamente, até 31.12.2002, pelos formulários, antigo SB-40, DISES BE 5235, DSS 8.030, DIRBEN 8.030, os quais deixariam de ter eficácia a partir de 01.01.2003, prazos estendidos, respectivamente, para 31.12.2003 e 01.01.2004, como previsto, pela já revogada IN nº 20/07, preservando-se, por evidente, os formulários emitidos a época em que exercidas as atividades consideradas especiais (art. 161,§§ 1º 2º da IN 20/07).

No que se refere à necessidade de apresentação de laudo técnico pericial, forçoso reconhecer que a própria Administração Pública, por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, considerando que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado subsidiariamente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP.

Convém ressaltar que eventuais irregularidades perpetradas no preenchimento dos formulários e/ou PPP’s são de responsabilidade da empresa, e não podem prejudicar o empregado, parte mais vulnerável da relação jurídica, além do que cabe ao INSS fiscalizá-las. Por outro lado, as irregularidades não comprometem o reconhecimento da atividade especial em face de sua presunção de veracidade. Nesse sentido, jurisprudência do E. TRF 1ª Região, na APELAÇÃO 00215811120074013800, JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:03/03/2016.

O Superior Tribunal de Justiça reconhece a força probatória de laudos extemporâneos: "O fato de o laudo técnico pericial ser extemporâneo, não afasta a sua força probatória, uma vez que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de trabalho nos dias atuais, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que, desde a época de início da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas..." (STJ, RESP 1408094, REL. MIN. REGINA HELENA COSTA, DJ 07/08/2015). 

Quanto a exposição a agentes biológicos (contato direto com germes infecciosos ou suas toxinas, animais ou pessoas doentes ou materiais infecto-contagiantes) é considerada nociva, conforme códigos 1.3.1 e 1.3.2 do Anexo do Decreto 53.831/1964; códigos 1.3.1 a 1.3.5 do Anexo I do Decreto 83.080/1979; código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 2.172/1997; e código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/1999. Para o agente nocivo biológico não há estabelecimento de nível máximo de tolerância pela legislação de regência, bastando a simples constatação de sua presença (análise qualitativa) para ser caracterizada a nocividade, bem assim, a exposição não precisa ocorrer durante toda a jornada de trabalho, uma vez que suficiente o contato de forma eventual para que haja risco de contração de doenças. Precedente: TRF1, AC 0033166-94.2006.4.01.3800/MG, Rel. JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, e-DJF1 p.844 de 02/06/2015. A indicação do uso eficaz de EPI não descaracteriza a especialidade da atividade exposta a agentes biológicos, pois nenhum EPI é capaz de neutralizar totalmente os efeitos nocivos da exposição. Nesse sentido: TRF1, AC 0002108-12.2011.4.01.3311/BA, Rel. JUIZ FEDERAL SAULO JOSÉ CASALI BAHIA, 1ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA, e-DJF1 de 16/05/2016. (AIEAC 0000893-15.2009.4.01.3814, JUIZ FEDERAL ALEXANDRE FERREIRA INFANTE VIEIRA, TRF1 - 2ª CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS, e-DJF1 13/09/2018 PAG.)

“A controvérsia gira em torno dos períodos de 14.08.74 a 04.05.77 (Secretaria de Saúde do Estado da Bahia), de 01.10.85 a 04.05.87 (EMBASA), de 08.78 a 02.91 (médico autónomo) e de 06.03.1997 a 30.10.2002 (Clínica São Bernardo). Quanto aos períodos em que o autor trabalhou na Secretaria de Saúde do Estado da Bahia e na EMBASA, o INSS alegou, em sua contestação (fls. 314), que não foram juntados os competentes formulários (DSS-8030, SB-40 etc), mas apenas a CTPS. Cabe ressaltar, entretanto, que a parte autora juntou aos autos também o formulário DSS 8030 de fls. 139 e o contrato de emprego de fls. 140/141, que comprovam o seu vínculo com a Secretaria de Saúde do Estado da Bahia. De acordo com o formulário de fls. 139, o autor esteve exposto aos agentes agressivos de forma habitual e permanente, no período de 14.08.74 a 04.05.77. A atividade do autor na referida Secretaria pode ser enquadrada no código 1.3.4 do Quadro Anexo I do Decreto 83.080/79 e no código 1.3.2 do quadro anexo a que se refere o art. 2° do Decreto n° 53.83 1/64. Em relação ao período trabalhado na EMBASA, o autor juntou aos autos também o contrato de trabalho de fls. 210 e verso e dos documentos de fls. 215/217, referentes ao período em que ele trabalhou como médico na Creche leda Barradas Carneiro, entidade beneficente instituída pela EMBASA, LBA e Voluntárias Sociais. Os documentos de fls. 215 e 217 comprovam que ele se comunicava formalmente com a Secretaria de Saúde do Estado da Bahia como médico da referida creche. O fato de não ter sido juntado aos autos o formulários SB-40 ou DSS-8030 referente ao vínculo empregatício mantido com a EMBASA não impede o reconhecimento do período trabalhado como especial, uma vez que, na época do referido vínculo, ainda era cabível o enquadramento do tempo de serviço especial de acordo com a atividade profissional. Somente após a vigência da Lei n° 9.032/95 é que passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos, inicialmente através dos formulários SB-40 e DSS-8030 (até 05.03.97) e depois por meio dos referidos formulários acrescidos do laudo técnico (a partir do dia 06.03.97), como foi acima exposto. Assim, o período em que o autor trabalhou na EMBASA, exercendo as suas funções como médico na Creche leda Barradas Carneiro, também pode ser enquadrado no código 1.3.4 do Quadro Anexo I do Decreto 83.080/79 e no código 1.3.2 do quadro anexo a que se refere o art. 2° do Decreto n° 53.831/64.”

Quanto ao período de 06.03.1997 a 30.10.2002, em que trabalhou como médico, deve ser considerado como tempo de atividade especial, pois, diante da impossibilidade de obtenção das provas mencionadas no parágrafo anterior, nada impede que seja considerado o laudo de fls. 260/263 para a comprovação da atividade especial do autor no período indicado no formulário de fls. 290/291, pois a empresa é a mesma (Clínica São Bernardo) e o autor continuou exercendo a função de médico até o término do vínculo empregatício, permanecendo exposto, portanto, até o fim, ao contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas (agente agressivo previsto no item 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n° 3.048/99). O item 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n° 3.048/99 considera especial a atividade do médico e de outros profissionais que trabalhem "em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados*', "em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia" e com "exumação de corpos e manipulação de resíduos de animais deteriorados". É oportuno salientar que o TRF da 1a Região tem entendido que os agentes nocivos e as atividades enumeradas nos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 têm caráter apenas exemplificativo, não inviabilizando a comprovação da insalubridade ou da periculosidade, no caso concreto, por meio de perícia técnica, conforme foi decidido nas apelações cíveis referentes aos processos n° 200238010008550, 200038000192907 e 200438020009992. Dessa forma, diante do entendimento exposto no parágrafo anterior, não se pode concluir, de forma restritiva, que só trabalham em condições especiais os médicos que atuam em unidades de saúde de atendimento exclusivo a pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, como fez o INSS às fls. 346, item 5, ainda mais quando item 3.0.1 do Anexo IV do Decreto n° 3.048/99 fez referência, de forma genérica, a "estabelecimentos de saúde", sem restringi-los aos especializados no tratamento de doenças infectocontagiosas. Por outro lado, conforme foi ressaltado às fls. 262/263, todos os profissionais médicos, no contato direto com os enfermos, são passíveis de contaminação por diversas enfermidades, como hepatites, tuberculose, rubéola, sarampo, gripes em geral, piodermítes, estafilocócias, meningite, henseníase, sífilis, herpes zoster, doenças sexualmente transmissíveis por meios não sexuais, pneumonias, dermatomicoses em geral, bronquites infecciosas, AIDS, poliverminoses, infecções oculares, infecções parasitárias etc. 

Quanto ao período em que o autor trabalhou como médico autônomo (de 08.78 a 02.91), também deve ser considerado como tempo especial, como constou da sentença, afinal, não se pode deixar de reconhecer que o acionante, quando trabalhou como autônomo em seu próprio consultório (Clínica São Paulo) e como empregado ou autônomo em casas de saúde ou ambulatórios médicos do interior do Estado da Bahia e na Creche leda Barradas Carneiro também esteve exposto ao contato com doentes portadores de diversas doenças infectocontagiosas (algumas relacionadas às fls. 262/263), perdurando a exposição durante toda a carga horária regulamentar dedicada.
Como é cediço, o ambiente hospitalar proporciona riscos ocupacionais que se originam de atividades insalubres, levando os profissionais de saúde, nesse ambiente de trabalho, a uma exposição exacerbada aos agentes nocivos ali presentes. É possível mesmo afirmar que o ambiente hospitalar é um local tipicamente insalubre, na medida em que propicia a exposição a agentes nocivos físicos, químicos, fisiológicos e, em especial, biológicos. Quanto a estes últimos, o risco maior de contágio, sobretudo, dá-se através de contato de fluidos corporais por inalação, absorção por via cutânea, ingestão, manipulação de medicamentos sem a devida proteção ou mesmo por acidente percutâneo. Saliente-se que o risco inerente às atividades do profissional de saúde em ambiente hospitalar está relacionada com o cuidado direto com pacientes, suas secreções e fluídos corpóreos, especialmente o sangue.

Portanto, inegável que o autor, no exercício de suas atividades, estivesse em contato aos riscos ocupacionais anteriormente citados, qualificável, assim, como prejudicial à saúde e à integridade física do obreiro e, portanto, passível da especial proteção previdenciária, como estabelecido no art. 57 da Lei nº 8213/91.

Nesse sentido: “DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. ENFERMEIROS. AGENTES BIOLÓGICOS. RECONHECIMENTO. TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CABIMENTO. CONSECTÁRIOS. ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO. 2. Em se tratando de agentes biológicos, o enquadramento decorre do fato do labor ter sido prestado em ambiente hospitalar, onde é notória a presença de germes infecciosos ou parasitários humanos-animais e onde o risco de contágio é inerente às atividades prestadas, sendo desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o risco de acidente independe do tempo de exposição, da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos. (TRF-4 - APELREEX 50662824020114047100 RS 5066282-40.2011.404.7100, Sexta Turma, D.E. 19/12/2013, Relator PAULO PAIM DA SILVA)”.
Em relação à utilização de EPI eficaz, deve-se ressaltar que a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, quando se trata de agentes biológicos. Neste sentido é firme a jurisprudência: “DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. ENFERMEIROS. AGENTES BIOLÓGICOS. TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE. CONSECTÁRIOS. 2. Em se tratando de agentes biológicos, o enquadramento decorre do fato do labor ter sido prestado em ambiente hospitalar, onde é notória a presença de germes infecciosos ou parasitários humanos-animais e onde o risco de contágio é inerente às atividades prestadas, sendo desnecessário que o contato se dê de forma permanente, já que o risco de acidente independe do tempo de exposição, da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos nocivos (TRF-4 - APELREEX 50563295220114047100 RS 5056329-52.2011.404.7100, Sexta Turma, D.E. 25/10/2013, Relator PAULO PAIM DA SILVA).”.
Portanto, a dúvida a respeito da real eficácia do EPI milita em favor do segurado, e não basta para elidi-la a singela assinalação, em campo próprio do PPP, contendo resposta afirmativa ao quesito pertinente à utilização de EPI eficaz, sem nenhuma outra informação quanto ao grau de eliminação ou de neutralização do agente nocivo.

Sobre as parcelas pretéritas deve incidir correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, além de juros moratórios, incidentes desde a citação quanto às diferenças a ela anteriores, e, em relação às vencidas posteriormente, a partir de cada mês de referência, conforme o referido manual, cujos parâmetros se harmonizam com a orientação que se extrai do julgamento do RE 870.947/SE (Tema 810 da repercussão geral) e do REsp Rep. 1.495.146-MG (Tema 905). 
Apelação do INSS desprovida. Regulamentação dos juros alterada de ofício, nos termos do voto. 

É como voto. 

Salvador-BA, 26 de fevereiro de 2021.

JUÍZA FEDERAL RENATA MESQUITA RIBEIRO QUADROS


RELATORA
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